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Recife, 16 de março de 2026. 
C-031/26. 
 
 
À 
PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS - SEPE 
Av. Cais do Apolo, 925, 9º andar, Bairro do Recife 
Recife – PE 
 

Att.  Sra. Michelline Bezerra de Oliveira Beltrão – Agente de Contratação 
 

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2026, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0001/2026, GC 001 SEPE RECIFE, 

ID LICITAR DIGITAL: 89.293 

 
Assunto: Pedido de esclarecimentos 
 
 
Prezada Senhora: 
 
 

A Concrepoxi Engenharia Ltda, empresa adquirente do edital da licitação em epígrafe e, 

portanto, demonstradora de seu interesse no prélio, estando, por conseguinte na condição de licitante, 

vem respeitosamente apresentar o seguinte questionamento ao Edital do processo licitatório supra 

referenciado, com vistas ao perfeito entendimento de todos os seus requisitos: 

1. Alíquota de ISS adotada no cálculo dos BDIs. 

A planilha orçamentária faz uso de dois BDIs destinados, respectivamente, a execução de 

serviços e a simples fornecimento de material. Para composição das taxas, é adotada no de serviços a 

alíquota de 3,50% de ISS no BDI de fornecimento a alíquota de 0,00% de ISS. 

A planilha orçamentária informa que, no que tange ao ISS, foi aplicada “redução de acordo com 

lei tributária municipal”. Contudo, existe um equívoco na aplicação da legislação citada. 

O Código Tributário do Recife (Lei nº 15.563/91) prevê no Art. 115: 

“§ 6º Na prestação dos serviços referidos nos subitens 7.02 e 7.05 do artigo 102 desta Lei, a 

base de cálculo é o preço dos serviços, reduzidas as parcelas correspondentes: 

I – ao valor dos materiais adquiridos de terceiros, efetivamente empregados, que tenham se 

incorporado à obra ou ao imóvel, quando fornecidos pelo prestador dos serviços. 

II – ao valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto.” 
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Adicionalmente, a Lei nº 18.276/16 estabelece que: 

“Art. 16. Na prestação dos serviços referidos nos subitens 7.02 e 7.05 do artigo 102 da Lei n° 

15.563, de 1991, por ocasião da determinação dos valores a serem deduzidos da base de 

cálculo do ISSQN, o contribuinte poderá optar pela não comprovação efetiva do valor dos 

materiais aplicados e das subempreitadas já tributadas pelo imposto, nos seguintes 

percentuais sobre o preço do serviço: 

I - recapeamento asfáltico, pavimentação e serviços de concretagem: 40% (quarenta por 

cento); 

II - execução por empreitada ou subempreitada de construção civil, de obras hidráulicas e 

de outras semelhantes, inclusive os respectivos auxiliares ou complementares: 30% (trinta 

por cento); e 

III - terraplenagem: 10% (dez por cento).” 

Desse modo, fica estabelecido, em termos práticos, que o prestador tem duas opções: 

a. Apresentar Mapa de Dedução dos materiais empregados para redução da base de cálculo 

do imposto no percentual da participação destes itens no total de sua fatura, incidindo-se a 

alíquota de 5% sobre a base reduzida ou; 

b. Proceder a redução simplificada da base de cálculo em 30% sem demonstração de 

fornecimento de materiais, com incidência da alíquota de 5% sobre a base reduzida, 

resultando na alíquota efetiva de 5% x 70% = 3,50%. 

O equívoco ocorre quando o orçamento considera a alíquota com a redução simplificada 

(3,50%) no BDI de serviços e uma alíquota nula no BDI de fornecimento (0,00%). O orçamento é 

formado em cerca de 40% por itens que utilizam o BDI reduzido, destinado a simples fornecimento. 

Isto resulta em uma alíquota efetiva geral no orçamento de, aproximadamente 3,50% x 60% = 2,10%. 

Contudo este percentual se mostra descolado da realidade tributária para as empresas, tendo em vista 

que a construtora terá duas opções para tributação de ISS: 

a. Apresentar Mapa de Dedução dos materiais empregados, que podem ser estimados em 

cerca de 40% do valor do orcamento, com base da aplicação do BDI reduzido no próprio 

orcamento, com incidência da alíquota de 5% sobre o restante, o que resultará em uma 

alíquota efetiva geral de 5% x 60% = 3% ou; 

b. Proceder a redução simplificada da base de cálculo em 30%, alcançando a alíquota efetiva 

global de 3,50%, já demonstrada acima. 

Desse modo, seria necessário o ajuste dos BDIs considerando a alíquota de 5% no BDI de 

serviços e 0% no BDI de fornecimento (cenário de dedução por Mapa) ou o ajuste adotando a alíquota 
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de 3,5% em ambos os BDIs (cenário de dedução simplificada), conforme a análise de vantajosidade da 

Administração. 

Em todo caso, é incompatível a adoção da dedução simplificada nos serviços e alíquota reduzida 

no fornecimento, conforme exposto. Está correto o nosso entendimento? 

 

2. Referência adotada para os componentes das taxas de BDI. 

Todas os componentes de ambos os BDIs foram estabelecidos de modo a coincidir com o 1º 

Quartil do tipo de obra “construção de edifícios” do Acórdão 2622/2013 do TCU. Contudo, se trata de 

uma obra de reforma e urbanização em espaço público com imprecisão de cadastro significativa, 

percentual alto de movimentação de terra e infraestrutura enterrada, se tornando inadequado a 

adoção do 1º Quartil de “construção de edifícios”, a categoria de percentuais mais baixos do Acórdão 

em virtude de sua previsibilidade. Não é este o caso. 

Entendemos que deva ser adotado ao menos o Quartil Médio, existindo na natureza da obra 

justificativa suficiente para essa escolha, tendo em vista a imprevisibilidade dos serviços enterrados e 

urbanos. Está correto o nosso entendimento? 

 

3. Aumento do frete decorrente da crise no Oriente Médio. 

O orçamento possui uma parcela significativa de materiais oriundos de outros estados, como o 

piso. Estes insumos possuem uma parcela muito considerável da formação de seu preço de mercado 

dependente dos custos de frete, que estão começando a ser impactados pela crise iniciada no Oriente 

Médio. Destacamos que o orçamento licitado não considera este cenário recente e tampouco as 

propostas apresentadas terão como considerar, tendo em vista se tratar de uma crise grave recém 

iniciada. 

O gráfico abaixo, elaborado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, 

registra o início do impacto desta crise, com um sensível aumento recente do diesel na revenda, que, 

em caso de continuidade e agravamento, trará reflexos significativos em toda a cadeia da construção 

civil em virtude do aumento do custo com frete.  
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Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro decorrente desta situação, 

deverá ser reequilibrado o contrato tendo em vista se tratar de um fato superveniente, tendo em vista 

que não há como prever o risco relacionado a esta variável. Está correto o nosso entendimento? 

 

4. Ausência de instalações de canteiro necessárias. 

Não foram considerados na formação do orçamento itens referentes a instalações de sanitários, 

vestiários e refeitório, que são imperativas em função das Normas Regulamentadoras vigentes. Estes 

itens não deveriam ser considerados? 

 

5. Adoção de vidro laminado no guarda-corpo. 

Verificamos que no item 10.1 da planilha orçamentária consta o FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

DE GUARDA CORPO EM VIDRO TEMPERADO DUPLO DE (6+6MM) COM PELÍCULA DE SEGURANÇA BASE 

E TOPO COM ACABAMENTO EM ALUMÍNIO. Porém a norma da ABNT NBR 7199 determina que os 

vidros utilizados em guarda-corpos sejam laminados, aramados ou compostos por dupla camada com 

uma dessas propriedades. Vidro temperado sem laminação é proibido, enquanto vidro temperado 

laminado é permitido, garantindo maior resistência e segurança. 

Entendemos que o vidro temperado deveria ser substituído pelo vidro laminado. Está correto 

o nosso entendimento? 

Atenciosamente, 

_________________________________ 
ConcrEpoxI Engenharia Ltda 
Victor Tavares Pessoa de Melo 
Sócio Administrador 
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Ilmo(a). Sr(a). AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA SECRETARIA DE PROJETOS ESPECIAIS – 
SEPE – DA PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

 
 
 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0001/2026 
Processo Licitatório Nº 0003/2026 

GC 001 SEPE RECIFE 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

  
 
 
 ConcrEpoxI Engenharia Ltda, empresa com sede na Av. João de Barros Nº 903, bairro da Boa 

Vista, Recife/PE – CEP – 50.100-020, considerando ter adquirido o edital do procedimento 

licitatório identificado na epígrafe cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CENTRALIDADE 06, localizada em frente 

a Pracinha de Boa Viagem, ...”, e considerando ter detectado que o ato convocatório padece 

de alguns vícios que o inquinam de ilegitimidade, e consequente ilegalidade, vem, com arrimo 

na legislação em vigor, NO ITEM 11 do Edital e em especial na CF, art. 5º, XXXIV “a”, e na Lei 

14.133/21, IMPUGNAR os vícios existentes e aqui apontados, para que o certame possa ser 

suspenso e reaprazado, e o documento convocatório refeito nos limites impostos na 

legislação regente e consequentemente que a licitação possa ocorrer sem o risco de solução 

de continuidade, e para isso vem expor, para no final requerer, o seguinte: 
 
 Ab initio, registra-se que a presente impugnação é apresentada tempestivamente, nos 
termos da legislação aplicável e do instrumento convocatório, tendo em vista que visa sanar 
vícios materiais constantes da planilha orçamentária e que impactam diretamente na 
formulação das propostas. 

 
I– DOS OBJETOS DA IMPUGNAÇÃO 

 
 I.1 – A primeira ilegitimidade/ilegalidade apontada nesta impugnação versa sobre a 
irregularidade na composição do BDI, especificamente no que se refere à adoção incoerente 
da alíquota de ISS, resultando em orçamento estimado incompatível com a realidade 
tributária aplicável às empresas do setor de construção civil, o que impacta diretamente na 
formulação das propostas. 

 

 Adentrando ao edital e seus anexos, se tem que ali estão adotados dois BDI’s 
distintos: 
 

• BDI de serviços, com ISS fixado em 3,50%; 
• BDI de fornecimento de materiais, com ISS fixado em 0,00%. 

 A justificativa constante da planilha indica a aplicação de “redução conforme legislação 
municipal”.  
 Entretanto, a metodologia adotada revela-se tecnicamente equivocada e 
juridicamente inconsistente, por mesclar regimes tributários mutuamente excludentes, 
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conforme se conclui em mera visita à legislação municipal sobre o ISS, especificamente ao art. 
115, §6º, da Lei Municipal nº 15.563/91, verbis: 
 

§ 6º Na prestação dos serviços referidos nos subitens 7.02 e 7.05 do art. 102 
desta Lei, a base de cálculo é o preço dos serviços, deduzidas as parcelas 
correspondentes: 
 
I - ao valor dos materiais adquiridos de terceiros, efetivamente empregados, 
que tenham se incorporado à obra ou ao imóvel, quando fornecidos pelo 
prestador dos serviços; (Redação dada pela Lei Nº 16933 DE 29/12/2003). 
II - ao valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto. (Redação dada 
pela Lei Nº 16933 DE 29/12/2003). 

 
 Como se lê, literalmente a base de cálculo do ISS pode ser reduzida pelas parcelas 
relativas a materiais incorporados à obra e subempreitadas já tributadas. 
 
 Por seu turno o art. 16 da Lei nº 18.276/2016 instituiu regime opcional simplificado, 
permitindo: 
 

• dedução presumida de 30% da base de cálculo para construção civil; 
• incidência de ISS de 5% sobre os 70% restantes, resultando em carga efetiva de 3,50%. 

 
 Portanto, o ordenamento estabelece dois regimes alternativos e não cumuláveis: 
 
a. Regime real (com comprovação): 

• dedução dos materiais efetivamente aplicados; 
• ISS de 5% sobre a base líquida; 

 
b. Regime simplificado: 

• dedução presumida de 30%; 
• ISS efetivo de 3,50%. 

 
 Logo, ainda que em análise perfunctória, se constata, e sem qualquer possibilidade à 
dúvida, que o edital incorre em absoluto vício grave ao: 

 
• adotar 3,50% (regime simplificado) no BDI de serviços; e, 
• simultaneamente considerar 0% de ISS no fornecimento de materiais, como se 

operasse sob regime real. 
 
O fato é que com certeza, e com mais certeza ainda, NA MAIOR BOA-FÉ, os 
elaboradores do Edital não perceberam que essa construção implicou numa 
combinação indevida de regimes, o que é juridicamente impossível. 
 

 Na prática, o BDI constante do Edital: 
 

• considera a dedução presumida de materiais (embutida no 3,50%); 
• e, adicionalmente, elimina completamente a tributação sobre parcela relevante do 

contrato (fornecimento). 
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 Assim, o resultado é uma dupla dedução indevida, produzindo um cenário fictício, uma 
vez que, considerando que aproximadamente 40% do orçamento corresponde a itens com 
BDI de fornecimento, a metodologia adotada gera: 
 

• carga efetiva simulada: ~2,10%; 
• carga real mínima: entre 3,00% e 3,50%. 

 
 Tal diferença evidencia que o orçamento: 
 

• subestima artificialmente os custos tributários; 
• compromete a confiabilidade do preço de referência; 
• induz os licitantes a erro na formação de propostas. 

 
 A irregularidade apontada encontra frontal reprovação na jurisprudência consolidada 
do Tribunal de Contas da União, que estabelece parâmetros técnicos rigorosos para a 
composição do BDI e para a adequada consideração dos tributos, especialmente o ISS. 
 
 Todos os manuais de auditoria regulam que a composição do BDI deve refletir encargos 
reais, incluindo tributos efetivamente incidentes. 
 
 Portanto, a inconsistência apontada viola diretamente princípios estruturantes das 
contratações públicas, inclusive e principalmente as sob a égide da Lei nº 14.133/2021, a 
saber: 
 

a) Vedação às exigências e parâmetros irreais ou distorcivos 
O orçamento deve refletir condições reais de mercado, sob pena de restrição indireta à 
competitividade; 
 
b) Princípio da isonomia 
A distorção tributária favorece propostas artificialmente reduzidas e penaliza licitantes 
que adotam práticas fiscais regulares. 
 
c) Busca da proposta mais vantajosa 

Não há vantajosidade quando o parâmetro de comparação (orçamento estimado) é 
tecnicamente falho. 

 
 I.2 – A segunda ilegitimidade apontada diz respeito à Referência adotada para os 
componentes das taxas de BDI. 
 
 Todos os componentes de ambos os BDI’s foram estabelecidos de modo a coincidir 
com o 1º Quartil do tipo de obra “construção de edifícios” do Acórdão 2622/2013 do TCU.  
 
 Contudo, o objeto do Edital ora impugnado se trata de uma obra de reforma e 
urbanização em espaço público com imprecisão de cadastro significativa, percentual alto de 
movimentação de terra e infraestrutura enterrada, se tornando TOTAL E ABSOLUTAMENTE 
inadequado a adoção do 1º Quartil de “CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS”, e a consequente 
categoria de percentuais mais baixos do Acórdão em virtude de sua previsibilidade. Não é este 
o caso. 
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 Assim, considerando a natureza da obra deve o edital ser devidamente alterado para ser 
adotado ao menos o Quartil Médio, por ser justificativa suficiente para essa escolha, tendo 
em vista a imprevisibilidade dos serviços enterrados e urbanos.  

 
 

 I.3 – Como terceira e absoluta ilegitimidade no edital em comento se tem a Ausência de 
instalações necessárias e essenciais ao canteiro de obras, uma vez que na formação do 
orçamento não estão considerados itens referentes a instalações de sanitários, vestiários e 
refeitório, ITENS QUE SÃO IMPERATIVOS em função das Normas Regulamentadoras 
vigentes (NR’s) do Ministério do Trabalho 
 
  Ademais tal omissão AFRONTA e de forma intencional as disposições coercitivas 
contidas na Lei 14.133/21, art. 6º, XXV, onde define Projeto Básico, a saber: 
 

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, 
ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com 
base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 
empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, DEVENDO CONTER os seguintes 
elementos: 
 
a) ...  
b) ... 
c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e 
equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas especificações, de 
modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a 
segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se destina, 
considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 
d) ... 
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 
quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados, 
OBRIGATÓRIO exclusivamente para os regimes de execução previstos 
nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei; 

 
                      (obs.:  ao que se sabe, é cediço que a expressão “DEVENDO CONTER”, 

juridicamente corresponde a uma obrigação de fazer.  
 
 E como retro referido, a planilha da licitação não contempla itens de instalações 
necessárias e essenciais ao canteiro de obras, uma vez que na formação do orçamento não 
estão considerados itens referentes a instalações de sanitários, vestiários e refeitório. 
 
 I.4 – Outra questão fundamental dessa impugnação é a Adoção de vidro laminado no 
guarda-corpo. 
 
 No item 10.1 da planilha orçamentária consta o FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
GUARDA CORPO EM VIDRO TEMPERADO DUPLO DE (6+6MM) COM PELÍCULA DE 
SEGURANÇA BASE E TOPO COM ACABAMENTO EM ALUMÍNIO.  
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 Porém a norma ABNT NBR 7199 determina que os vidros utilizados em guarda-corpos 
SEJAM LAMINADOS, aramados ou compostos por dupla camada com uma dessas 
propriedades. VIDRO TEMPERADO SEM LAMINAÇÃO É PROIBIDO, enquanto vidro 
temperado laminado é permitido, garantindo maior resistência e segurança. 
 
 Logo, É OBRIGATÓRIA A SUBSTITUIÇÃO NA PLANILHA DA LICITAÇÃO DO VIDRO 
TEMPERADO POR VIDRO LAMINADO. 
 
 Finalmente se tem que a modelagem adotada e ora impugnada não constitui mero erro 
formal, mas sim vício estrutural na formação do orçamento, com potencial de comprometer 
toda a licitação. 
 

 A sua manutenção implicará, inevitavelmente, em: 
• propostas inexequíveis; 
• insegurança jurídica; e, 
• possível nulidade do certame. 

 
 

II – DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e provimento da presente impugnação; 
2. A retificação da planilha orçamentária, com correção da metodologia de cálculo do 

ISS no BDI, da inclusão dos itens obrigatórios conforme as NR’s do Ministério do 
Trabalho e essenciais à execução do objeto, e da substituição do vidro temperado por 
vidro laminado;  

3. A adoção de critério tributário uniforme e juridicamente válido; 
4. A reabertura dos prazos do certame, em razão do impacto direto na formulação das 

propostas; 
5. Subsidiariamente, a suspensão do certame até a devida correção. 
6.  

 
É o que requer. 

Recife/PE, 20 de março de 2026. 
 

 
 
 

______________________________ 
ConcrEpoxI Engenharia Ltda. 
Victor Tavares Pessoa de Melo 

Engº Civil - CREA nº 37.276-D/PE 
Sócio Administrador 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA CONCREPOXI ENGENHARIA LTDA

PROTOCOLO 258322080 - 15/10/2025

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 26200095074
CNPJ 08.064.693/0001-98
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/10/2025
SOB N: 20258322080

EVENTOS

028 - EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20258322080
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20258322080

Assinado eletronicamente por
JESSICA CAROLINE DAS CHAGAS MORAES

SECRETÁRIA GERAL

1

FILIAIS FORA DA UF

NIRE 52901638903
CNPJ 08.064.693/0004-30
ENDEREÇO: AV 136, GOIANIA - GO
EVENTO 028 - EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 00986166413 - RENATA GAUDENCIO PESSOA DE MELO - Assinado em 29/10/2025 às 08:11:54

Cpf: 03550212429 - VICTOR TAVARES PESSOA DE MELO - Assinado em 29/10/2025 às 08:10:18

Cpf: 07102572441 - LUIZ EDUARDO GAUDENCIO PESSOA DE MELO - Assinado em 29/10/2025 às 08:11:04

Cpf: 19348800434 - REGINA MARCIA NUNES GAUDENCIO - Assinado em 29/10/2025 às 08:08:56
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PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

Secretaria de Projetos Especiais – SEPE 

Recife, 23 de março de 2026. 

NOTA TÉCNICA – SEPE Nº 049_2026 

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2026, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

0001/2026. - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DAS OBRAS DA CENTRALIDADE 06, LOCALIZADA EM FRENTE A 

PRACINHA DE BOA VIAGEM, NA ORLA DO RECIFE. 

ASSUNTO: Resposta ao Pedido de esclarecimentos interposto pela empresa 

ConcrEpoxI Engenharia Ltda. 

Ao Grupo de Contratação - GC001, 

presente Nota Técnica tem por finalidade responder ao pedido de esclarecimentos 

apresentado por licitante interessada no âmbito do Processo Licitatório em tela, o qual 

suscita dúvidas de ordem técnica e orçamentária. Nesse sentido, passam-se a 

esclarecer:  

1. Alíquota de ISS adotada no BDI 

O orçamento foi elaborado com base em parâmetros técnicos e normativos adotados 

por esta Administração, considerando metodologia consolidada em composições de 

custos públicas. A adoção da alíquota efetiva de 3,50% para serviços decorre da 

aplicação da sistemática de dedução simplificada prevista na legislação municipal, 

sendo esta prática usual em orçamentos referenciais. 

Quanto ao BDI de fornecimento, a não incidência de ISS decorre da natureza da 

parcela, que não configura prestação de serviço tributável, mas mero fornecimento. 

Dessa forma, o entendimento apresentado pela licitante não procede, sendo 

mantidos os critérios adotados no orçamento, por estarem compatíveis com a 
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metodologia utilizada pela Administração. Ressalta-se, por fim, que a escolha do 

regime de tributação do ISS a ser adotado na execução contratual constitui decisão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, no âmbito de sua gestão fiscal. 

2. Referência adotada para os componentes do BDI 

A definição dos parâmetros do BDI seguiu como referência o Acórdão nº 2.622/2013 

do TCU, entretanto, esta área técnica entende ser pertinente a reavaliação dos 

parâmetros adotados para a composição do BDI, de modo a refletir de forma mais 

adequada as condições de execução do objeto. 

3. Possível aumento de frete e reequilíbrio econômico-financeiro 

Nos termos da legislação vigente, eventual recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato poderá ser analisada caso ocorram fatos supervenientes, 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, devidamente 

comprovados, que impactem de forma relevante a execução contratual. 

Todavia, trata-se de análise casuística, a ser realizada oportunamente, não 

sendo possível o reconhecimento prévio e genérico de direito ao reequilíbrio. 

4. Instalações de canteiro 

Esclarece-se que diante da revisão do orçamento mencionada no item 2, será 

reavaliada a eventual necessidade de inclusão de itens referentes às instalações 

de canteiro. 

5. Especificação do vidro do guarda-corpo 

Esclarece-se que a especificação constante no orçamento se refere à utilização 

de vidro temperado laminado, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, 

especialmente aquelas pertinentes ao uso em guarda-corpos. 

Dessa forma, não há o que se falar em substituição do material especificado, uma 

vez que o item já se encontra corretamente definido no orçamento. O presente 

esclarecimento tem caráter meramente interpretativo, visando afastar dúvidas quanto 

à adequada compreensão da especificação. 
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Ressalta-se, por fim, que o material a ser empregado deverá atender integralmente 

aos requisitos de segurança e desempenho exigidos pelas normas técnicas vigentes. 

Nesse contexto, recomenda-se à Comissão de Licitação a suspensão do certame 

até a conclusão da revisão do orçamento, com a posterior adoção das medidas 

necessárias à sua atualização e republicação. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários. 

 

Atenciosamente, 

Francisco Pio dos Santos Neto 
Gerente Geral de Orçamento e Planejamento 

Mat. 129.549-7 

ASSINADO DIGITALMENTE POR

FRANCISCO PIO DOS SANTOS NETO

CPF: ***.833.104-17 DATA: 23/03/2026 11:48

LOCAL: RECIFE - PE

REGULADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 33.682 de 25/05/2020 (RECIFE-PE)
CÓDIGO: 721ed6b3-d9c2-4568-b513-e40e12f24a67



 

  
Despacho SEPE/GABPE/SEPO Nº
68/2026

Recife, 23 de março de 2026

Informa-se que o solicitado na CI nº 17 (7563865) já se encontra devidamente
esclarecido na Nota Técnica nº 49 (7568431), anteriormente encaminhada no âmbito
deste processo, não havendo, portanto, novos elementos a serem acrescentados
sobre a matéria.

 
Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO PIO DOS SANTOS NETO,
Gerente Geral de Projetos e Orçamento, em 23/03/2026, às 12:15, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.recife.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 7568883 e o código CRC 53F61C7A.
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